
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

HABEAS CORPUS Nº 0001323-56.2017.815.0000
RELATOR: Tércio Chaves de Moura, Juiz de Direito convocado em substituição ao
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
IMPETRANTE: Athos Oliveira Soares, OAB/PB 17.337
IMPETRADO: Juízo da Vara Única da Comarca de Pedras de Fogo
PACIENTE: José Carlos da Costa Filho

HABEAS CORPUS — CRIME DE  PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO  — ALEGAÇÃO
DE  ILEGALIDADE  DA  PRISÃO  EM  FLAGRANTE  E
FALTA  DOS  REQUISITOS  AUTORIZADORES  DA
CUSTÓDIA  PREVENTIVA  —  SUPERVENIÊNCIA  DE
LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA AO PACIENTE
— PERDA DO OBJETO —  WRIT PREJUDICADO.

— Há de se entender por prejudicado o habeas corpus usado
para  impugnar  decreto  prisional  revogado  pelo  julgador
primevo, que concedeu, por conseguinte, liberdade provisória ao
paciente.

Vistos, etc.

Trata-se de habeas corpus, impetrado em favor de José Carlos
da Costa Filho, apontando como autoridade coatora o Juízo da Vara Única da Comarca
de  Pedras  de  Fogo,  onde  tramitam  os  autos  nº  0000163-29.2017.815.0571,  onde  é
acusado,  supostamente,  da  prática  do  tipo  penal  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº
10.826/2003. 

Alega  o  impetrante  que:  o  paciente  está  preso  desde  o  dia
23/08/2017, por força inicialmente de prisão em flagrante, convertida  a posteriori em
preventiva, sob a acusação do tipo penal previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003; a
prisão  em  flagrante  ocorreu  de  forma  ilegal,  vez  que  não  realizada  a  competente
audiência  de custódia  e  não estão preenchidos  os  requisitos  autorizadores  da prisão
preventiva, sendo suficiente, para o caso, a aplicação das medidas cautelares do art. 319
do CPP; e o acoimado é primário, portador de bons antecedentes, possui residência fixa
e ocupação lícita. 

Pugna,  liminarmente,  pela  expedição de alvará  de  soltura  em
favor do paciente.

Documentos juntados, fls. 21/55v. 



Pedido liminar indeferido pelo Desembargador João Benedito da
Silva, no exercício de jurisdição plantonista, fls. 58/58v. 

Informações solicitadas à autoridade coatora, fls.60, e resposta
respectiva  às  fls.  62v,  enviada  pelo  Juiz  de  Direito  William  de  Souza  Fragoso,
informando a soltura do ora paciente.

É o relatório.
Decido. 

Centra-se o presente habeas corpus, em síntese, na alegação de
que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes fundamentos:

a) ilegalidade da prisão em flagrante; e
  
b) não  persistem,  na  hipótese,  os  requisitos  que  legitimam a

prisão preventiva, sendo suficiente a aplicação das medidas cautelares previstas no art.
319 do CPP. 

Ocorre  que,  conforme  informações  prestadas  às  fls.  62v,  o
magistrado de primeiro grau concedeu liberdade provisória ao réu. 

Nessa trilha, é forçoso reconhecer que estes autos perderam seu
objeto, vez que a pretensão aqui deduzida, qual seja, revogação da prisão preventiva do
indigitado na ação penal correlata a este mandamus, já fora alcançada.

Ante  o  exposto,  sem delongas,  JULGO  PREJUDICADO  O
PRESENTE WRIT e, com base nos art. 127, incisos X e XXX do RITJ/PB, decreto a
sua extinção sem aferição de mérito. 

Publicações e intimações necessárias.

 Sem recurso, arquivem-se os autos.

    João Pessoa, 12 de setembro de 2017

          Tércio Chaves de Moura
  Juiz de Direito convocado - Relator


